
CIRCUITO DAS ESTAÇÕES 

Etapa Verão - 2025 

REGULAMENTO 

Capítulo I – O EVENTO 

A Fredim Produções, empresa de eventos que tem como marca a inovação, trouxe para a 

capital tocantinense, em 2025, o circuito de corridas de rua mais famoso do país: o Circuito 

das Estações. Este será o primeiro ano do evento em Palmas. A quarta e última etapa – 

Verão – já tem data certa: 14 DE DEZEMBRO DE 2025, com largada em local e horário ainda 

a serem definidos. 

 

A corrida será disputada nas distâncias de 5 km e 10 km. O trajeto terá duração máxima de 

180 minutos. Todos os participantes que completarem a prova ganharão medalhas (finish) 

de participação. A premiação será para os cinco primeiros colocados da categoria Geral. O 

evento contará com o respaldo da Federação Goiana de Atletismo (FGAt). 

 

O atleta terá 12 minutos para realizar a largada após o sinal oficial. Ultrapassado este 

tempo, será considerado para fins de resultado o tempo bruto do cronômetro. 

Capítulo II – INSCRIÇÕES 

Art. 1 – No ato de inscrição, ao concordar com o regulamento da prova, o participante aceita 

todos os termos do mesmo e assume total responsabilidade por sua participação no evento. 

 

Art. 2 – A inscrição na prova é pessoal e intransferível, não podendo qualquer pessoa ser 

substituída por outra. O participante que ceder seu número de peito para outra pessoa será 

responsável por qualquer dano ou acidente que a mesma venha sofrer, isentando a 

organização (como um todo) dessa responsabilidade. 

 

Art. 3 – As inscrições poderão ser realizadas por meio do site Circuito das Estações. 

 

Art. 4 – As inscrições se encerram quando for atingido o limite técnico de 1.200 pessoas. 

 

Art. 5 – Podem se inscrever pessoas com idade mínima de 16 anos. 

 

Art. 6 – Os participantes PcD deverão apresentar documento (laudo médico) que comprove 

sua deficiência no ato de retirada do número de peito. PcD e idosos terão direito apenas ao 

número de peito e medalha finish, não havendo kit completo. 

 

Art. 7 – Os participantes são responsáveis pela veracidade das informações fornecidas no 



cadastro de inscrição. Caso haja fraude comprovada, o atleta será desclassificado da prova. 

 

Art. 8 – As inscrições poderão se estender até o dia 07 de dezembro de 2025 ou enquanto 

durar o estoque. 

Capítulo III – KIT DA PROVA 

Art. 9 – O kit Estações será composto por: 

• Camiseta 

• Garrafinha 

• Mochila 

• Número de peito/Chip de cronometragem 

• Medalha de participação (pós prova) 

 

O kit Plus, além dos itens acima, contará também com 1 boné exclusivo. 

 

Art. 10 – O número de peito deverá ser retirado mediante apresentação de documento 

pessoal ou comprovante de pagamento, em local a ser definido, em data a ser divulgada. 

 

Art. 11 – No momento da retirada, o participante deverá conferir seus dados. Portanto, não 

serão aceitas reclamações cadastrais após a retirada. 

 

Art. 12 – A cada competidor será fornecido um número de peito, acoplado com um chip, que 

deverá ser usado de forma visível, sem rasura ou alterações. Esse uso do número deverá se 

estender por todo o período da corrida. O não uso desse dispositivo implicará na 

desclassificação do mesmo, bem como na impossibilidade de retirada da medalha finish 

(pós-prova). 

 

Art. 13 – O tamanho da camiseta estará sujeito à alteração, de acordo com a disponibilidade 

no ato de retirada do kit. 

 

Art. 14 – Não haverá entrega de kit no dia da prova. 

 

Art. 15 – A medalha e o kit pós só serão disponibilizados para todos os participantes que 

completarem a prova. 

Capítulo IV – VALORES DAS INSCRIÇÕES 

Art. 16 – O evento será dividido da seguinte forma: 

• Kit Plus: R$ 178,80 

• Kit Estações: R$ 129,90 

• Kit PCD: R$ 64,95 

• Kit Idoso: R$ 64,95 

• Capitão de corrida: R$ 103,92 



Capítulo V – CLASSIFICAÇÃO 

Art. 17 – Será adotado para o resultado dos cinco primeiros colocados da categoria Geral 

(masculino e feminino), o tempo bruto (tempo marcado no relógio do pórtico de chegada). 

Capítulo VI – PREMIAÇÃO 

Art. 18 – Serão premiados com troféus os 5 (cinco) primeiros colocados da categoria Geral 

(Masculino e Feminino) dos dois percursos (5 km e 10 km). 

 

Art. 19 – Premiações 5 km e 10 km: 

• Geral (Masculino / Feminino) 

1º – Troféu / 2º – Troféu / 3º – Troféu / 4º – Troféu / 5º – Troféu 

Capítulo VII – DISPOSITIVOS GERAIS 

1. Todos os participantes deverão estar com boa saúde física e mental para a participação 

do Evento. 

2. Será sumariamente desclassificado da competição pela Organização, em qualquer 

momento, o atleta que burlar regras estabelecidas, cortar percurso, fornecer informações 

inverídicas, utilizar chip/número de terceiros, ou desrespeitar árbitros e fiscais. 

3. A Organização poderá suspender a prova por motivo de força maior e alterar regras até 

15 dias antes do evento. 

4. A Organização não se responsabiliza por acidentes antes ou depois da prova, extravios de 

objetos ou veracidade das informações fornecidas pelo atleta. 

5. Autorização de uso de imagem: os inscritos cedem gratuitamente seus nomes, imagem e 

voz para divulgação do evento. 

6. Declaração de saúde: ao se inscrever, o atleta declara-se apto para participação, isentando 

a organização e apoiadores de responsabilidades. 

 

Este evento é organizado pela FREDIM PRODUÇÕES 

 

Palmas, setembro de 2025 


